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idéias en debate 

Um projeto econômico para a crise 
IVES GANDRA DA SILVA MARTINS 

Muito se tem discutido, desde o mo-
mento em que o presidente eleito Tancredo 
Neves afirmou que a iniciativa econÕmica 
deveria ser fundamentalmente privada, so-
hré is formas ideais para que se reverta o 
processo que levou o Pais à pré-insolvência 
é às margens de crise política, cconomica e 
Social, sem precendentes cm sua história. 

A teorização do amor à iniciativa pri-
vada, todavia, tem sido seguida de práxis 
inversa, formalizando nossas autoridades 
econômicas dicção privanvista e prática es-
tatiza ute. 

Nosso "déficit público" é, essencial-
mente, fruto da falência do Estado Empre-
sátib. Não, como pretendem alguns econo-
mistas, fruto do descontrole do sistema fi-
nanceiro, visto que o governo transfere às 
mãos privadas o custo do dinheiro que não 
sabe bem administrar. Tal falácia é percep-
tível, seja pelo fato de que, internamente, o 
sistema financeiro é dirigido, em processo 
de force centralização governamental - a 
nosso ver inconstitucional na medida em 
que -a delegação de competência normativa, 
atribuida ao Conselho Monetário Nacional 
e Banco Central por leis anteriores à E.C. n 
1/6, viola o artigo 6' da Constituição Fe-
deral -, seja porque a opção pelo investi-
metito estrangeiro, em sua pior forma (o 
financiamento), foi escolha exclusiva do Es-
tadõ Empresário brasileiro, esperançoso de 
realizar o milagre que nenhuma economia 
estatizada obteve, a sabcr dar etieiência à 
empresa estatal. 

- Não é verdade, portanto, que o gover-
no privilegia o mercado financeiro, qu 
controla pelas regras que impõe e pela par-
ticipação efetiva em 2/3 de seu segmento, 
mas, ao contrário, o mercado financeiro 
mantém as altas taxas de juros porque o 
Estado não reduz suas despesas e não modi-
fica a linha de sua atuação nos últimos 19 
anç. E a perturbação que o Estado provoca 
na área bancária, por decorrência, afeta a 
performance do setor privado, obrigado a 
pagar as mesmas taxas de juros. i inflação 
bfasileira é, porianti, fundamentalniente, 
uma "inflação oficial", exclusivamente pelo 
fatq de fazer o Estado o que não sabe fazer, 
deixando de ter recursos para fazer o que 
sabe fazer e descompassando o desempenho 
daqueles que sabem fazer o que o governo 
não sabe fazer, mas pelo governo são impe 
Jidos de fazê-lo. 

Acresce-se fato mais preocupanre, ou 
seja5  o de que o orçamento tIas Estatais, 
aproimadamcnte três vezes superior ao or-
çamcntc) fiscal, para ser reduzido por um 
prQccsO de desestarização ou privatização, 
implicará redução do efetivo de funcioná-
rios, assim como demissão de poderoso gru-
po político de "autoridades" de 2', 3', 4' e 
5 escalão, com o que a coragem verbal de 
amor à livre iniciativa não pode ser acom-
paxihada da valentia na ação, necessaria-
mente provocadora de atritos políticos e 
reações que se deseja evitar. 

Não tendo, pois, o governo federal a 
coragem de colocar em prática o que pro-
mete colocar, resta apenas se utilizar dos 
mesmo,, mecanismos, que, nos últimos 
anos,- têm gerado mais inflação, muitas ve-
zes çç,m oferta de empregos inferior ao au-
nienro demojr;iíico e rrofunda intranüüilj- 

A primeira, porque o governo aperfei-
çoou forma indireta de tributar, através de 
preços públicos cobrados acima de seu va-
lor de mercado, não obstante o Supremo 
Tribunal Federal considerá-los não tarifas, 
mas taxas, vale dizer, o governo federal não 
admite que tais preços sejam tributos. O 
mesmo se diga em relação às contribuições 
especiais. Se somarmos esses tributos, des-
considerados nas estatísticas oficiais, a car-
ga trihutiiria suportada pelo brasileiro é das 
mais elevadas do mundo. Acresce-se que a 
carga trihurária incide sobre 40% do PNB 
(segmento privado), posto que os 60% of i-
ciais praticamente não sofrem impacto im-
positivo, não só pelas "benesses" auto-
outorgadas, mas pela própria ineficiência 
administrativa, incapaz de gerar resultados 
satisfatórios. 

A segunda, é a de que, a fim de evitar a 
subordinação à tecnologia estrangeira, cer-
tas áreas, como a da Informática, devem 
ficar exclusivamente em mãos nacionais. 
Nada mais falso, visto que tais áreas, onde a 
competitividade internacional é intensa, po-
deriam ser exploradas pelo capital estran-
geiro, na medida em que a legislação nacio-
nal exigisse que qualquer evolução ou avan-
ço tecnológico no estrangeiro fosse, no pra-
zo máximo de seis meses, repassado para o 
país, risco de se perder a concessão (poderia 
ser este o regime jurídico a ser adotado). 

Isto posto, verifica-se, claramente, a 
inviabilidade de uma solução, visto que os 
mecanismos adotados até o presente têm 
acelerado o processo estatizanre 	e a crise 
econõmica da livre empresa só não é mais 
aguda por adoção de esquemas próprios de 
autodefesa, em que a economia informal 
não é despicienda -, assim como as solu-
ções apresentadas para 1986 não são dife-
rentes daquelas seguidas até o presente. Se 
alguém pretender ir ao Rio de Janeiro sain-
do de São Paulo e ingressar pela estrada que 
vai a Curitiba e continuar na mesma estra-
da, mesmo verificando que não estará indo 
para o Rio de Janeiro, apenas chegará a 
Curitiba, por mais que declare viajar para o 
Rio de Janeiro. 

As próprias tentativas de contenção ar-
tificial de preços são inócuas - e os 13% 
médios de inflação dos últimos meses são o 
reflexo de sua ineficácia - mormente quan-
do incidem apenas sobre o setor privado. 
Da mesma forma, a revalorização do mer-
cado de capitais, posto que o pequeno nú-
mero de empresas que dele participa (menos 
de 1.000) fá-lo somente inchado, quando 
lhe transferem recursos do setor financeiro 
(como no caso da artificial correção mone-
tária de Junho. Julho, Agosto e Novembro), 
mas não gerador de recursos para a iniciati-
va privada, apenas capaz de obtê-los nas 
emissões primárias de ações, debêntures ou 
outros tipos de papéis de participação. E. 
em tal setor, há a concorrência dos mono-
pólios ou "quase monopólios" das empre-
sas estatais, geradoras de lucros por criação 
de mercados cativos. 

Como os recursos internos disponiveis 
são os mesmos, sua transferência, no setor 
privado, do mercado de ações para o siste-
ma financeiro ou do sistema financeiro para 
o mercado de ações, assim como a tentativa 
de cobertura do déficit, ou por mais capta-
ção de recursos no segmento financeiro ou 
por aumento de tributos, qualquer uma das 

Ora, no momento em que nossa dívida 
externa atinge três vezes o volume da dívida 
interna global da União e que o "deficit 
público" é, fundamentalmente, fruto da má 
"perfortnance" de suas estatais, fórmula 
ideal para reduzir uma e outro seria a alie-
nação de lotes consideráveis de ações das 
estatais bem-sucedidas, não necessariamen-
te com a perda de controle, mas com oferta 
de co-gestão, assim como das estatais com 
potencialidade, apenas mal administradas, 
a grupos esirangeiros. 

Tais negociações, que deveriam ser 
bem conduzidas, em nivel ministerial, não 
só melhorariam o desempenho das estatais 
brasileiras, reduziria o endividamv-nto ex-
terno, na medida em que passasse pela ne-
gociação da dívida externa, como permiti-
ria maior interesse para "joint-venrures" 
com empreendimentos nacionais do setor 
privado. Para tanto, dever-se-ia adequar a 

BISMAEL Ia. MORAES 

Se as policia,,; militares não têm o pre-
paro policial especifico, se falharam na pre-
venção dos crimes comuns (tanto que se 
fala da criação de guardas municipais para 
suprir missões que são suaC, se representa-
ram a cassação dos direitos políticos de 
mais de cem mil homens (pois cabos e sol-
dados PMs, embora Íuncionirios efetivos 
do Estado por 30 anos, não votam e, hoje, 
estão abaixo dos analfahetos(, se são corpo-
rações fortalecidas em época autoritária, 
por que a sua manutenção por governos 
que se dizem democráticos e defensores dos 
direitos cívis? 

E preciso deixar a cada unidade federa-
tiva, de acordo com as suas peculiaridades, 
a faculdade de legislar sobre o tipo de polí-
cia que mais convenha à sociedade, Além de 
outras razões, por esta: o Estado que paga 
dever ser o Estado que ordena, em benefício 
da coletividade. A policia dc-vc adequar-se à 
mane;ra mais consd-ntãnea com a segurança 
que o interesse público exige. Os governos 
estaduais, com o peso politico, econômico e 
social que têm perante o governo federal, 
devem exigir a revogação de decretos-leis 
aberrantes. desmilitarizando suas polícias, 
para que elas tenham uni emprego eficaz e 
melhor se identifiquem com o cidadão 
comum. 

Foi, no governo Garrastazii Mêdici, 
tendo como chefe da Casa Milit.ir o então 
general-de-brigada João Figueiredo (ex-
comandante da Força Pública de S.Paulo) e 
como Ministro da Justiça o Prof, Alfredo 
Buzamd, assinado o Decreto-lei n° 1072, a 
29-12-1969, extinguindo as Guardas Civis 
do Brasil, sob a alegação de que eram cor-
porações influenciáveis politicamente (pois 
os guardas-cis-is, como qualquer cidadão, 
votavam e eram votados). Com esse decreto 
autoritário, foram retiradas das ruias as po-
lícias civis uniformizadas, ocorrendo o gi-
gantisnio das polícias militares, até criando-
se um órgão federal para supervisioná-las: a 
Inspetoria Geral das Polícias Militares - 

IGPM - que, nesse campo, impõe normas a 
serem obedecidas pelos governos dos Esta- 

legislação - a atual é boa, apenas não é 
aplicada - de repressão ao abuso de poder 
econômico e eliminar o Imposto Suplemen-
tar de Retida, assim como extinguir-se as 
áreas de reserva de mercado e abrir-se o 
segmento financeiro para mais alguns ban-
cos credores. 

A evidência, a egilaçào de captação 
de capital de risco deveria ser aberta e a de 
repressão ao abuso do podt'r ec000rnic) 
cerrada, para que ii controle fosse do Go-
verno, que des'e dirigir a politica económi-
ca, mas nau dela participar. 

O processo de desc-stariz:sção, princi-
piando pelo ingresso do capital estrangeiro 
nas estatais, traria, como conseqüência, me-
nor "déficit público", mais impostos 
"reais" pela produção crescente, mais di-
nheiro "real" no mercado e mais empregos. 

A fim de se controlar eventual surto 
inflacionário, poder-se-ia adotar a fórmula 

ciso treinar o policial fardado para a pre-
venção de crimes e não militarmente, para o 
"combate ao crime". A policia uniformiza-
da deve estar nas ruas; o militar, na caserna. 
A prevenção evita; a repressão combate. 

Polícia preventiva se faz com planeja-
triento, com hntncns atentos, prest.stivos, 
móveis e, sempre que possivl, sozinhos, 
recorrendo a outros so em '1 uações excefi-
cionais. Em regra, duplas de policiais con-
versam e se "desligam"; grupos delas, no 
interior de vi,sturas iv' que melhor poderiam 
ser distribuídos, cobrindo área maior), não 
raro, ficam contando piadas e esperando 
que o rádio dt alarme de crime que já 
ocorreu, para começar a perseguição cine-
niatograifica. Polícia é algo bem mais sério 
do que isso! 

O Estado não pode ser obrigado pela 
União a manter unia policia militar que 
mais se preocupa em policiar a si mesma, às 
suas unidades, ao seu painniônio, e se mos-
trar em gabinetes e solenidacics, ao invés de 
realiz,sr, eletivameiste, o policiamento de 
segurança pública. A letra "v" do inciso 
XVII do ari. K,  da Constituição Federal é 
uma forma de intervenção federal na auto-
ridade e tia competência e até mesmo na 
economia dos Estados. Aliás, mesmo o pa-
rágrafo 4 do artigo 13 da citada Lei Maior, 
é supértluo, pois ser reserva das Forças 
Armadas não é privilégio dos PMs, uma vez 
que qualquer cidadão brasileiro que tenha 
prestado o serviço militar - no Exército, 
Marinha ou Aeronáuiica 	ê, por força de 
lei (Lei n 6,880/ X0 - Estatuto dos Milita-
res), reserva das Forças Armadas, sem pre-
cisar de sua inserção na Carta Magna. Veja-
se que o coronel PM, nos termos do art, 29, 

de Samuelson, Bulhões e Campos, de estí-
mulos fiscais do imposto sobre a renda para 
as empresas que elevassem o preço de seus 
produtos abaixo da inflação. Tal política 
permitiria o forraiccimento das emprcs.ls 
nacionais e, em segunda etapa, :amheos sua 
participação no processo de ck-sestarizaçáo, 
sem que se gera ssc, como produto marginal 
e ndese!ável, a inflação. 

Finalmente, com um programa a mé-
dio e longo prazo, possivel pela própria 
redução do perfil da divida externa, seriam 
v;áveismeíhores condições para sua renego-
ciação, posto que, em havendo plano eco-
núniico corrente, o Brasil voltaria a repre-
sentar um parceiro confiável, sem necessi-
dade de ter que partir para soluções globais 
e imprevisíveis, que, infelizmente, mais cedo 
ou mais tarde, terminarão por acontecer tio 
cenáruo financeiro internacional, na medida 
em que grande parte dos países em desen- 

"fine", do Decreto Federal 66.862/1970, é 
servidor público do Estado; não militar. 

Para coeráricus jurídica e vernacular, 
mios Estados não deveriam existir as deno-
minaç&-s de "Casa M;litar', "Assistência 
Militar'', nem "Tribunal Militar" (este 
aberrante privilégio, supremo luxoe órgâo 
supérlluo, para julgar PAIs e propiciar va-
gas de uizc-s a coronéls mais chegados aos 
governos estaduais; e tanto isso é verdade 
que nem todas as unid,sdes federativas o 
possuem); o mais correto seria, respectiva-
mente, denominá-los de "Casa Policial-
Militar", "Assistência Policial-Militar" e 
"Tribunal Policial-Militar do Estado", já 
que não são orgáos compostos por milita-
res. Pelo menos isso. 

É preciso retirar da União a competên-
cia para legislar sobre "organização, efeti-
vos, instrução, justiça e garantias das polí-
cias militares", pois estas são mantidas e 
pagas pelos Estados. Ale'ii da aiteraçào 
constitucional, devem ser revogados mie-
diatamente decretos-leis como os de mime-
ros 667, de 2-7-69, e 1.072, de 29-12-691  e 
outros ainda não alcançados pela abertura 
democrática da Nora República. 

Coni a desmilitarização das polícias, os 
Estados farão enormes economias. Dos 15 
ou 20 tipos de uniformes, aprovados por 
órgãos federais, mas pagos pelos cofres es-
taduais, bastariam, no máximo, seis para 
urna boa policia fardada: dois para instru-
ção, dois para dias frios e dois para dias 
quentes. E os contratos de alimentos para 
rancho? Quais os outros funcionários pú-
blicos que se alimentam três vezes ao dia 
por conta do Estado? Por que cavalaria, se 
um cavalo custa mais para o Estado, pro- 

volvimento não tem como pagar sua dívida 
externa, nem como sair da crise econômica 
em que se encontra, razão pela qual termi-
nará por simplesmente não pagar sua dívi-
da, nem seu serviço, porque não pode. A 
insensihildade dos países desenvolvidos 
tinir-se-á, para tal conjuntura capaz de de-
sestabilizar o sistema financeiro internacio-
nal, a incompetência dos países em desen-
volvmnienio. 

O Brasil, enrretanto, poderia escapar, 
no esquema que propomos, da clientela de 
insols-ência irremediável. E sairia fortaleci-
do, pelo fortalecimento de seus cidadãos e 
da iniciativa privada, o que implicaria for-
talecimento real e não artificial do próprio 
governo federal. 

O autor é presidente do tnstituto dos Advogados de 
São Paulo e professor titular de Direito Ecoriomico 
da Faculdade de Direito da Universidade Moe-
kenole. 

porcionalmente ao serviço prestado e à ocu-
pação de homens, do que dois veiculos mo-
torizados? E ainda fazem sujeira! Os quar-
téis, grandes espaços, guardam apenas seus 
bens e seus homens, nas não têm efetiva 
serventia ao cidadão, que lá não pode en-
trar, pois os portões são fechadc,s durante a 
noite, aos sábados, domingos e feriados e - 
pasmem! - até às quartas-feiras à tarde! 
Como são prédios do Estado, poderiam ser 
melhor aproveitados, sem despesas, como 
novas Delegacias de Polícia abertas ao pú-
blico, e até usados como cadeias, em muitos 
casos, desafogando os xadrezes abarrota-
dos. Quanta economia os Estados fariam, 
se os governantes quisessem! 

Podem os Estados dar-se ao luxo de 
custear corporações que se di2em militares, 
em grande parte, mais para manutenção do 
"status" de seus oficiais e, também, decerto 
modo, para satisfação da vaidade de alguns 
governantes - que quase chegam ao gozo 
supremo ante uma tropa formada e/ou uma 
banda tocando em sua honra -' enquanto 
as ruas estão despolicadas, os cidadãos 
amendrontados, as delegacias cheias de 
ocorrências, as cadeias superlotadas e as 
varas criminais saturadas de processos, tu-
do por falta de um eficiente policiamento 
preventivo? Que na Íutura Constituição, 
produto da vontade dos brasileiros, não 
haja lugar para "exércitos estaduais". Para 
tanto, basta que os senhores constituintes 
façam constar na Lei Magna: "Os Estados 
organizarão suas polícias". E só. 

O autor e professor da Ac,d'mi;t de Policia de São 
Paulo; tem o titulo de Mestre eu, Direito Processual 
Penal pela USP; é autor d,' sei.' livros e mais de 
cem artigos publicados e e d,'Iegudo de Polícia Tiro-
lr da Deiegaria do Aeroporto ltiierniicional de São 
PauloGuarulh,,s. 	 - 

Os Estados organizarão suas polícias ? 

Ctuencia, essa arranhadura 
no desconhecido 



les cpm oferta de empregos inferior ao au-
mento demográfico e profunda iruranqüili-
dade no cen.irio econômico, desconhecedor 
de um projeto, a curto, médio ou longo 
ptao

`
do governo. E os mecanismos têm 

sido o aumento de impostos (sempre geran-
do mais inflação, pelo repasse natural ao 
preço final do bem natural ou industrial 
ofertado), pressão sobre o sistema financei-
ro(gerando alta taxa de juros), emissão de 
moeda e obtenção da "poupança externa", 
ou seja, da poupança dos estrangeiros, 
quando possível. 

O aumento de impostos acelera a infla-
ção, posto que, entrando para cobrir o 
fici", retorna ao mercado em velocidade 
supfior á possibilidade de controle, numa 
demonstração de que lrving Fischer, em sua 
fórmula clássica P - MV + ML VL P - nível 
de. preços, M - quantidade de moeda, V - 
velocidade de circulação ML - quantidade 
de moeda escritural, T - volume de transa-
ções), continua extremamente atual. O au-
mento de imposto só surte efeitos perante 
inflação de demanda, se a arrecadação for 
esrilizada, para que os níveis de oferta e 
deprocura se equilibrem em escala inferior. 
Em todos os outros casos - como no Brasil 
- acelera a inflação. 

A pressão sobre o sistema financeiro - 
e os Estados Unidos parecem seguir a mes-
ma'erigosa rota, embora detentor do po-
dez. de emitir a moeda universal —provoca, 
naturalmente, idénrico processo, gerando, 
na medida em que o setor privado, pela alta 
taa de juros e elevada tributação, reduz 
seu. ritmo produtivo, a estagilaçào, não 
pôcas vezes (o episódio crescimento artifi-
cial de 85 é fruto da derrota na luta contra a 
inção). 

Por fim, a emissão de moeda termina 
por descompassar qualquer espécie de con-
trole, mormente quando se tabela, artificial-
me'i4e, os preços - apenas se retendo im-
pulso a ser corrigido no tempo -, cuja 
recomposição é sempre outro fator de acele-
raçao inflacionaria 

Resta, ainda, o exame da correção mo-
nár.ia, que, como Instrumento oficial de 
minorar os efeitos da inflação, acaba por 
ofertar patamar de garantia acima do nor-
mal às livres regras de mercado. 

Com todos esses elementos negativos, 
g(iverni) federal se constitui no maior 

infrator da Constituição federal, em seu 
iitujo sobre Ordem Econômica e Social, 
violando, di,írta e sistematicamentt, o dis-
posto nos artigos 170 e 161) inciso 1. 

Fui sua falta de estraiégla económica, 
po çutro lado, posto que tem agido apenas 
Laticamente, duas outras iiivcrdades têm si-
do apresentadas pela União, ou seja, a de 
que .i carga fiscal e pequena no Brasil e a de 
que certas áreas de mercado devem ser pre-
seus adas para investimentos nacionais. 
si 	 1 

ção de recursos no segmento tinanceiro ou 
por aumento de tributos, qualquer uma das 
formas pressionando o setor privado e pro-
dutivo da economia e obrigando-o a repas-
sar os õnus (juros mais elevados ou tributos 
mais elevados), são soluções semelhantes 
àquelas do famoso barão de contos de fa-
das, que, ao estar se afogando, teve a lumi-
nosa idéia de tirar-se das águas, puxando-se 
pelos cabelos para fora. 

Parece-nos, pois, que a solução terá 
que vir por caminhos outros que não dos 
esquemas tradicionais e dos mecanismos 
que apenas transferem os mesmos recursos 
de um lado para o outro, inchando-os, ser i 
reproduzi-los, com a inflação. 

E é o que gostaríamos de trazer para a 
reflexão. 

A Lei 4.131/62 disciplinou, juridica-
mente, o investimento estrangeiro. Há três 
formas de investimentos, classicamente ad-
mitidos. O financiamento, o capital de risco 
e a transferência de tecnologia. 

Por prconceitos ideológicos,  o Brasil 
escolheu o pior dos 3 (financiamento), 
criando óbices ao capital de risco e à trans-
ferência de tecnologia. 

E que o financiamento deve ser sempre 
remunerado, seja ou não bem aplicado. E o 
financiamento externo transfere o poder de-
cisósio nacional para a dependência do po-
der decisório das agências bancárias inter-
nacionais, que à distância, apenas adminis-
tram seus recursos, independentemente dos 
resultados que possam ou não produzir. 

O tratamento fiscal para o investimen-
to por financiamento é dos mais brandos. 
Paga-se 25% de imposto sobre a renda na 
fonte, quando não é suportado o pagamen-
to pela empresa pagadora, permitindo-se a 
dedução dos juros, como despesas opera-
cionais. E é inferior nos 14 tratados contra 
a dupla tributação assinados pelo Brasil. 

Em relação ao capital de risco, que é a 
melhor forma de investimento Internacio-
nal, entretanto, não só a remuneração de 
seus dividendos e mais fortemente taxada 
(25% até 12% do capital registrado, 40% 
de 12a IS 50% de ES a 25 e 60% acima de 
25%) como, salvo hipóteses de certa dura-
ção e excepcionais (tais como a do D.L. 
1.598/77 artigo 59), não é dedurivel como 
despesa operacional . Assim sendo, sempre 
que os juros se situem em patamar elevado 
no mercado externo, ê preferível "enipres-
tar" dinheiro ao país do que nele investir, 
pois 12% são facilmente superados. 

Em relação à transferência de tecnol,,-
gia, o drama é ainda maior, posto que, para 
que se remeta o pagamento de royalcics, ha 
necessidade. simultaneansenre, de seu regis-
tro junto ao lnpi e ao Banco Central, sendo 
notória a lentidão com que tramitam os 
processos perante o lnsiituto Nacional de 
l'ropriedade lndusirial. 

- 	IkL ü'fflj5b, ihpo nor'rh.ss a 
serem obedecidas pelos governos dos Esta-
dos, embora sendo estes os mantenedores 
daquelas. 

Ora, os atos humanos, em regra, ou 
são praticados por ação ou por omissão. Se 

governo federal, deliberadamente, milita-
rizou as polícias uniformizadas, propician-
do sua concentração nos quartéis ou em 
missões não policiais, fazendo-as em grande 
parte desaparecer das ruas e, assim, a nível 
nacional, deixando as vias públicas à mercê 
dos bandidos, não seria ele também respon-
sável pelo aumento da criminalidade, em 
especial porque é, igualmente, fomentador 
do comércio de armas e único fabricante e 
vendedor de munições? Retiro das ruas a 
policia preventiva e sem quartel, ou deixo 
apenas alguns PMs em veículos, aguardan-
do aviso de crimes depois de ocorridos, 
para, em seguida, com os prejuízos já sem 
retorno, levar a notícia de tais fatos à dele-
gacia, despejando-os nas mãos da autorida-
de policial civil, e esta que sofra a reprova-
ção da sociedade! Não é assim que está 
ocorrendo? 

O lavrador deve saber trabalhar a ter-
ra; o jornalista, escrever e noticiar; o mili-
tar, preparar-se para a guerra; e o policial, 
fazer policia. Mas, como exigir eficiência e 
gosto pelo policiamento preventivo das ruas 
e o contato com o público, apenas com 
imposição regulamentar, a homens treina-
dos militarmente e mais afeitos à maneabili-
dade, à marcha de estrada, à mochila, ao 
bivaque, ao fuzil com baioneta - "ombro-
arma, cruzar-arma, apresentar-arma, des-
cansar-arma" -, ou à tormação para o 
rancho, a guarda do quartel, o grupo de 
combate, pelotão, companhia, batalhão, es-
tado-maior etc? 

Até mesmo as propaladas guardas mu-
nicipais (decorrência da incompetência das 
PMs para fazer prevenção), se forem treina-
das nos moldes das polícias militares, ou 
por oficiais destas (porque ninguém ensina 

que não sabe), serão apenas mais alguns 
homens fardados nas ruas com o nome de 
guardas, armados ou não, mas não sabendo 
como realizar policiamento preventivo, 
nem conseguindo distinguir o delinqüente 
comum do homem de bem. Se forem cria-
das, deverão ter o preparo dos guardas-
civ1 s, sem condicionamento militar. Ordem-
unida, somente o estritamente necessário 
para o homem uniformizado adquirir pos-
tura, retlexos rápidos e senso de organiza-
ção. Do contrario, apesar das boas inten-
ções, serão um fraca.so. 

Todos Os manuais de caserna ensinam 
que a instrução militar visa à preparação do 
corpo de tropa para vencer a guerra .Mas, 
para isso, já existem as Forças Armadas - 
Exército, Marinha e Aeronáutica - como 
nstiiuiçrics nacionais permanentes. E é pre- 

WALTER SILVEIRA DA MOTA 

O homem é o único ser vivo da nature-
za que, para viver e conviver, age norteado 
por conhecimento-, crenças e ideologias. 

Todas as culturas, das mais primitivas 
as mais modernas, apresentam um sistema 
de verdade, rudimentar no homem da ca-
vertia e de grande complexidade no mundo 
de nossos dias. Na atualidade, esse sistema 
é estruturado pela ciência, pela filosofia e 
pela religião. 

A predominância de um desses elemen-
tos nas diferentes culturas é o que as carac-
teriza e diferencia em sensitiva, idealíssica e 
ideacional. 

De vários séculos para cá estamos vi-
vendo num ciclo de cultura sensitiva, nestes 
últimos tempos em profunda crise. Conto se 
sabe, na cultura sensitiva o critério único de 
verdade é a percepção sensoial: o que esca-
pa à visão, à audiç.io, ao olfato, à gustação 
e ao tato não pode encerrar nenhuma ver-
dade. 

Com o predominio da cultura sensiti-
va, a ciência se desenvolveu extraordinaria-
mente, avassalando todos os dominios do 
saber humano. Seu prestígio foi crescendo 

Cidades e Serviços- 
Cursos 

INICIAÇÃO À PISCICULTURA— 
A Abracoa - Associação Brasileira 
dos Criadores de Organismos Aquá-
ticos - promoverá o curso de Pisci-
cultura (Introdução à Piscicultura), 
de 27 a 31 de janeiro, das 19h30 às 
22hs., em sua sede, à avenida Fran-
cisco Matarazzo, 455 (Parque da 
Agua Branca) Capital. O curso abor-
dará os seguintes temas: Considera-
ções Gerais: Meio Ambiente dos Pei-
xes; Construção de Tanques; Cria-
ção de Tilápia-do-nilo; Carpa; Tucu-
naré e "Black-bass" e Despesca e Co-
mercialização. Inscrições com ante-
cedência. Maiores informações pelo 
telefone 262-8274, em horário comer-
cial. 

ASTROLOGIA COM COMPUTA-
DOR - De 27 de janeiro a 4 de março 
estará sendo promovido pelo prof. 
Wanderley Vernili, físico da TJSP e 
estudioso de astrologia há 13 anos, 
um curso sobre 'Astrologia Com 
Computador". O objetivo do curso é 

de fornecer os elementos necessá-
rios aos interessados no tema, para a 
montagem de cartas natais e suas 
respectivas interpretações. Outras 
Irifouriações: 285-0464 (Carmem) ou 

cada vez mais, a ponto de pretender ser hoje 
dona exclusiva da verdade, de satisfazer 
sozinha todas as necessidades espirituais do 
homem. 

Salta aos olhos o caráter prof undamen-
te cienrificista da cultura ocidental contem-
porânea, que ocasIonou, por sua vez, como 
conseqüência, o tecnicismo d€-senfreado de 
hoje, cujos eleitos já estamos começando a 
sentir na carne: paulatina destruição do 
ambiente natural para a vida humana. 

Não vamos, porém, ue momento, foca-
lizar o problema ecológico. Nossa intenção, 
neste ensaio relâmpago, é a de abordar uma 
face do problema epistemológico. 

A ciência pode desvendar todos os mis-
térios do desconhecido, ou melhor, é capaz 
de tios proporcionar a verdade suprema. 
absoluta? E claro que não. Filha dos nossos 
sentidos, ela sofre das mesmas limitações 
deles. Não é preciso ser sábio para saber 
que nossos sentidos apreendem apenas um 
limitado quadro das vibrações do Universo, 
escapando à nossa percepção sensorial infi-
nitas possibilidades de conhecimento. 

Além do aspecto cogno.scitivo, há ain-
da a esfera axiológica (valoraçào de tudo 
que existe), que escapa totalmente ao domi- 

na av. Paulista, 575, 81 andar, conj. 
803. 	 - 

CURSO DE ANALISE TRANSA-
CIONAL E BIOENERGETICA - Nos 
dias 22 e 23 de fevereiro, um final de 
semana, com acopanhamento de psi-
cológos especializados e certificado 
para freqüência integral, haverá um 
curso de Analise Ti-ansacional e 
Bioenergética. O aluno tem a oportu-
nidade de rever seu relacionamento 
interpessoal através da conscientiza-
ção do atual momento de vida. Infor-
inações e inscrições no telefone: 287-
4776. 
INICIAÇÃO À PISCICULTURA - A 
Abracoa - Associação Brasileira dos 
Criadores de Organismos Aquáticos, 
promoverá o curso de Piscultura (In-
trodução à Piscicultura), de 24 a 28 
de fevereiro, das 19h30 às 22h. em sua 
sede, na avenida Francisco Mataraz-
zo, 455 (Parque da Agua Branca), Ca-
pital. O curso abordará os seguintes 
temas: Considerações Gerais: Meio 
Ambiente dos Peixes: Construção de 
Tanques: Criação de Tilápia-do-nilo: 
Carpa; Tucunaré e "Black-bass", 
Despesca e Comercialização. Inscri-
ções com antecedência. Maiores in-
formações pelo telefone 262-8274, em 
horário comercial. 

nio da ciência, porque esta se limita apenas 
à ordem fática, não nos podendo nada dizer 
do significado das coisas. Processo históri-
co-cultural de adaptação que é, a ciência 
possibilitou o colossal equipamento civili-, 
zador contemporâneo, propiciando-nos 
maravilhas tccnológicas, mas engendrando 
também condições de extermínio da huma 
nidade: destruição do meio ambiente e as. 
bombas de hidrogênio, capazes de extermi-
nar a humanidade inteira em poucas horas. 

Afora as limitações de ordem biológica 
e psicológica, atualmente outra ordem de 
limitação da ciência se evidenciou através 
dela mesma, isto é, da sociologia do conhe-
cimento, que evidenciou o condicionamen-
to social do saber humano. Além do condi-
cionamento biopsiquicu, o conhecimento 
humano sofre também o ccindicionamento 
social. 

Feixe de limitações que é, o homem 
não poderia, de forma alguma, criar uma 
ciência ilimitada, dona da verdade absoluta, 
porque ela não passa de mera arranhadura 
no desconhecido! 

O autor e membro titular do instituto Braslleixo de 
Filosofia e autor do livro 'Grandes problemas hu-
manos de 80550 tCmpo". 

O USO DO MICROCOMPUTADOR EM 
RECURSOS HUMANOS - O São Pau-
lo Computer Institute promove nos 
dias 20 e 21 de fevereiro o curso 
"Usando o microcomputador em 
RH". O curso demonstra como o mi-
crocomputador pode auxiliax' as 
questões de negociação salarial; de-
senvolvimento de planos de cai-reli-a; 
acompanhamento de treinamento; 
gerenciamento de projetos etc. O ob-
jetivo do curso, primordialmente, é 
expor os participantes a uma abor-
dagem especifica e criativa na solu-
ção dos problemas de administração 
de recursos humanos e contribuir pa-
ra o aperfeiçoamento dos processos 
de decisão nessa área de especializa-
ção. O curso será ministrado por Fer-
nando Curado, engenheiro da área 
de informática. Possui o Master of 
Science pela Purdue University e 
Ph.D. pela North Caroline State Uni-
versity. Atuou durante muitos anos 
como professor do Departamento de 
Ciências da Computação da Uni-
camp e atualmente é .superinitenden-
te de informática do Grupo Ultra. As 
inscrições e informações podem ser 
obtidas na sede do SPCI, av. Rebou-
ças. 1.669, ou pelo telefone 011-883-, 
0355 (lrigrid ou Michele). 


